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COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

VICE-PRESIDENTE: Senador Rodrigo Pacheco
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TITULARES SUPLENTES

Fernando Bezerra Coelho(MDB)(6) PE (61) 3303-2182 1 Renan Calheiros(MDB)(7) AL (61) 3303-2261
Dário Berger(MDB)(13)(6) SC (61) 3303-5947 a

5951
2 Eduardo Braga(MDB)(6) AM (61) 3303-6230

Marcio Bittar(MDB)(6) AC 3 Luiz Pastore(MDB)(6)(12)(26) ES
Ciro Nogueira(PP)(9) PI (61) 3303-6185 /

6187
4 VAGO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Rodrigo Cunha(PSDB)(5) AL 1 Izalci Lucas(PSDB)(5) DF
Roberto Rocha(PSDB)(5)(14) MA (61) 3303-

1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Mara Gabrilli(PSDB)(5)(14) SP

Juíza Selma(PODEMOS)(21) MT 3 Major Olimpio(PSL)(22) SP

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

VAGO(2)(27) 1 Fabiano Contarato(REDE)(2)(11) ES
Weverton(PDT)(2) MA 2 Eliziane Gama(CIDADANIA)(2) MA
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3 Randolfe Rodrigues(REDE)(2) AP (61) 3303-6568

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Humberto Costa(PT)(4) PE (61) 3303-6285 /
6286

1 Paulo Rocha(PT)(4) PA (61) 3303-3800

Telmário Mota(PROS)(4) RR (61) 3303-6315 2 Rogério Carvalho(PT)(4) SE

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Angelo Coronel(1) BA 1 VAGO(1)(23)
Otto Alencar(1) BA (61) 3303-1464 e

1467
2 Omar Aziz(1) AM (61) 3303.6581 e

6502

PSD

Rodrigo Pacheco(DEM)(3) MG 1 Jorginho Mello(PL)(8) SC
Wellington Fagundes(PL)(3)(8) MT (61) 3303-6213 a

6219
2 José Serra(PSDB)(16)(15)(17) SP (61) 3303-6651 e

6655

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Reguffe(19)(24) DF (61) 3303-6355 a
6361 e 6363

1 Styvenson Valentim(19)(25)(20) RN
PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, os Senadores Ângelo Coronel e Otto Alencar foram designados membros titulares; e os Senadores Carlos Viana e Omar Aziz, membros
suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSD).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Jorge Kajuru, Weverton e Cid Gomes foram designados membros titulares; e os Senadores Leila Barros, Eliziane Gama e
Randolfe Rodrigues, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GLBSI).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Pacheco e Jorginho Mello foram designados membros titulares, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a
comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Humberto Costa e Telmário Mota foram designados membros titulares; e os Senadores Paulo Rocha e Rogério Carvalho,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 8/2019-BLPRD).

(5) Em 13.02.2019, os Senadores Rodrigo Cunha e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e os Senadores Izalci Lucas e Roberto Rocha, membro
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 19/2019-GLPSDB).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Bezerra Coelho, José Maranhão e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Eduardo Braga
e Eduardo Gomes, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15-A/2019-GLMDB).

(7) Em 13.02.2019, o Senador Renan Calheiros foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 15/2019-
GLDPP).

(8) Em 14.02.2019, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular; e o Senador Jorginho Mello, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 11/2019).

(9) Em 20.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 21/2019-
GLDPP).

(10) Em 26.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Rodrigo Pacheco o Vice-Presidente deste colegiado (Memo. 3/2019-CTFC).

(11) Em 12.03.2019, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Leila Barros, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 59/2019-GLBSI).

(12) Em 20.03.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Eduardo Gomes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 78/2019-GLMDB).

(13) Em 02.04.2019, o Senador Dário Berger foi designado membro titular, em substituição ao Senador José Maranhão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil,
para compor a comissão (Of. nº 138/2019-GLMDB).

(14) Em 20.05.2019, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular para compor a Comissão, em substituição à Senadora Mara Gabrilli, que passou a
ocupar vaga de suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 76/2019-GLPSDB).

(15) Em 04.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of.
nº 46/2019-BLVANG).

(16) Em 09.07.2019, o Bloco Parlamentar Vanguarda cedeu, provisoriamente, a segunda vaga de suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL, ficando seu efeito a
cessão do Of. nº 46/2019-BLVANG (Of. nº 48/2019-BLVANG).

(17) Em 10.07.2019, o Senador José Serra foi designado membro suplente para compor a Comissão, pelo  Bloco Parlamentar Vanguarda, que cedeu a vaga de
suplência ao Bloco Parlamentar PSDB/PSL (Of. nº 86/2019-GLPSDB).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (Of. s/n de 02.07.2019)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 13/2019-GABLID).

(20) Em 20.02.2019, a Senadora Rose de Freitas foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, em substituição ao Senador Oriovisto
Guimarâes, para compor a comissão (Memo. nº 16/2019-GABLID).

(21) Em 14.02.2019, a Senadora Selma Arruda foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº08/2019-
GLIDPSL).
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(22) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of.nº 07/2019-
GLIDPSL).

(23) Em 03.09.2019, o Senador Carlos Viana, membro suplente pelo PSD, deixou de compor a comissão(Of. nº 134/2019-GLPSD).

(24) Em 24.09.2019, o Senador Reguffe foi designado membro titular, pelo PODEMOS, em substituição ao Senador Eduardo Girão, para compor a comissão(Of. nº
108/2019-GLPODEMOS).

(25) Em 29.10.2019, o Senador Styvenson Valentim foi designado membro suplente, pelo PODEMOS, em substituição à Senadora Rose de Freitas, para compor a
comissão (Of. nº 115/2019-GLPODEMOS).

(26) Em 27.11.2019, o Senador Luiz Pastore foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 235/2019-
GLMDB).

(27) Em 05.02.2020, o Senador Jorge Kajuru, membro titular, deixou de compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente (Of. nº 004/2020-
BLSENIND).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): OSCAR PERNÉ DO CARMO JÚNIOR
TELEFONE-SECRETARIA: 61 33033519
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ctfc@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA

Em 18 de fevereiro de 2020
(terça-feira)
às 11h30

PAUTA
1ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA,
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR -

CTFC

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Retificações:
1. Retirado de pauta o item 4 (14/02/2020 19:07)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/02/2020 às 19:07.
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Pauta da 1ª Reunião Ordinária da CTFC, em 18 de Fevereiro de 2020 2

PAUTA
ITEM 1

TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO
PROJETO DE LEI DO SENADO N° 33, DE 2017

- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senadora Rose de Freitas (PMDB/ES)

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem a sua
autorização expressa, em programa promocional realizado por instituição financeira.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar
Relatoria do Projeto: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Parecer (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 1769, DE 2019
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Zequinha Marinho (PSC/PA)

Ementa do Projeto: Estabelece definições e características para os produtos derivados
de cacau, percentual mínimo de cacau nos chocolates e disciplina a informação do
percentual total de cacau nos rótulos desses produtos, nacionais e importados,
comercializados em todo o território nacional.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar
Relatoria do Projeto: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Parecer (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 3256, DE 2019
- Terminativo -

Autoria do Projeto: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)

Ementa do Projeto: Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor), para dispor sobre reparações imediatas previstas no § 3º do art.
18.

Relatório: Não foram apresentadas emendas em turno suplementar

Relatoria do Projeto: Senadora Mara Gabrilli (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Telmário Mota

Textos da pauta:
Parecer (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/02/2020 às 19:07.
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http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 1ª Reunião Ordinária da CTFC, em 18 de Fevereiro de 2020 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 374, DE 2017
- Terminativo -

Autoria: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
- O relatório foi lido na reunião do dia 17/09/2019.

Relatoria: Senador Renan Calheiros

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 1750, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)

      Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para determinar que, no caso de
fornecimento de produto durável, o início da contagem do prazo decadencial para
reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, será dado após o término do
período de garantia contratual.

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo
Observações:
- O relatório foi lido na reunião de 08/10/2019.

Relatoria: Senador Paulo Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 3238, DE 2019
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcos do Val (CIDADANIA/ES)

      Dispõe sobre a divulgação, na rede mundial de computadores, da prestação de
contas dos diretores das penitenciárias federais e estaduais.

Relatório: Pela aprovação com duas emendas
Relatoria: Senadora Eliziane Gama

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CTFC)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 14/02/2020 às 19:07.
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei do
Senado n° 33, de 2017, da Senadora Rose de Freitas, que Altera a Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor), para criminalizar o cadastramento do consumidor, sem
a sua autorização expressa, em programa promocional realizado por
instituição financeira.

RELATOR: Senador Dário Berger

PARECER (SF) Nº 21, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

17 de Dezembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE 
TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO 
CONSUMIDOR, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de 
Lei do Senado nº 33, de 2017, da 
Senadora Rose de Freitas, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor), para 
criminalizar o cadastramento do 
consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em 
programa promocional realizado 
por instituição financeira. 

Relator: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à Comissão de Transparência, 
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do 
Consumidor (CTFC), em decisão terminativa, o Projeto de 
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Lei do Senado (PLS) nº 33, de 2017, de autoria da Senadora 
Rose de Freitas. 

A proposição é estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe o acréscimo do art. 74-A à Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do 
Consumidor (CDC), com a finalidade de tipificar como 
crime contra as relações de consumo a conduta de 
cadastrar o consumidor, sem a sua autorização expressa, 
em programa promocional realizado por instituição 
financeira. A pena prevista é de detenção de um a seis 
meses ou multa. O parágrafo único determina a nulidade 
dos débitos lançados em programa promocional no qual o 
consumidor haja sido cadastrado sem a respectiva 
anuência expressa. 

O art. 2º estipula cláusula de vigência a partir da 
data de sua publicação. 

Na justificação, a Senadora Rose de Freitas 
assinala que, muitas vezes, esses programas promocionais 
geram débitos ao consumidor e aponta que, por vezes, o 
consumidor possa não ter tido a oportunidade de 
manifestar sua vontade nem de refletir acerca das 
vantagens e desvantagens da sua adesão ao programa. 

A matéria foi distribuída a esta Comissão, em 
decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas ao PLS nº 33, de 
2017. 
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II – ANÁLISE 

Cabe à CTFC se pronunciar a respeito do mérito 
de assuntos relativos à defesa do consumidor, de acordo 
com o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento 
Interno do Senado Federal. Dada a distribuição em caráter 
terminativo, compete a este colegiado emitir parecer 
sobre a constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade 
e técnica legislativa da proposição em comento, uma vez 
que, nesta Casa, ela será examinada unicamente neste 
colegiado. 

Em relação à constitucionalidade do projeto, 
assinale-se que ele cuida de matéria da competência 
legislativa da União, e seu exame constitui atribuição do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Lei Maior. A 
iniciativa parlamentar é legítima, conforme preceitua o art. 
61 do texto constitucional. Tampouco contém vício de 
injuridicidade. 

Em síntese, a proposição não contraria 
dispositivos constitucionais, nem infraconstitucionais, 
nem regimentais. No que se refere à técnica legislativa, a 
proposta merece alguns reparos, os quais serão abordados 
mais adiante. 

Quanto ao mérito, o projeto contraria o princípio 
da subsidiariedade – que orienta a aplicação do direito 
penal – acolhido implicitamente pela Constituição Federal. 
Segundo esse princípio, o direito penal deve ser aplicado 
apenas como solução extrema, quando outros ramos do 
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ordenamento jurídico se mostrem insuficientes para 
resolver a situação. 

Saliente-se, igualmente, que o simples 
cadastramento de consumidor em programa promocional 
de instituição financeira, sem a devida autorização 
expressa, apesar de irregular, não caracteriza ofensa a 
bem jurídico ou bem da vida que justifique a intervenção 
do direito penal. Portanto, essa conduta não tem 
relevância penal, razão por que não se deve aplicar ao 
infrator sanção de caráter criminal, mas tão somente 
sanção administrativa. 

Assim, propomos incluir, como cláusula abusiva, 
o cadastramento de consumidor em programa
promocional, sem a sua anuência expressa. Além disso, 
estendemos essa disposição a todos os fornecedores. 

Por sua vez, de acordo com o disposto no art. 56 
do CDC, os fornecedores que desrespeitam as normas de 
defesa do consumidor ficam sujeitos, conforme o caso, a 
sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza 
civil, penal e daquelas definidas em normas específicas. As 
sanções administrativas, que podem ser aplicadas 
cumulativamente, são: (i) multa; (ii) apreensão do 
produto; (iii) inutilização do produto; (iv) cassação do 
registro do produto junto ao órgão competente; (v) 
proibição de fabricação do produto; (vi) suspensão de 
fornecimento de produtos ou serviços; (vii) suspensão 
temporária de atividade; (viii) revogação de concessão ou 
permissão de uso; (ix) cassação de licença do 
estabelecimento ou de atividade; (x) interdição, total ou 
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parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; (xi) 
intervenção administrativa; e (xii) imposição de 
contrapropaganda. 

Em face dessas ponderações, entendemos que o 
PLS nº 33, de 2017, merece prosperar, com os ajustes 
necessários. Para tanto, apresentamos substitutivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 33, de 2017, nos termos do 
seguinte substitutivo: 

EMENDA Nº  1  – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 33, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, para incluir, 
como cláusula abusiva, o 
cadastramento de consumidor, 
sem a sua autorização expressa, 
em programa promocional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Art. 1º O art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, passa a vigorar acrescido do seguinte 
inciso XVII: 

“Art. 51. 
....................................................................... 

.................................................................
...................... 

XVII – permitam ao fornecedor o 
cadastramento de consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em programa 
promocional. 

.................................................................
..................... 

§ 5º Na hipótese do inciso XVII, são nulos
os débitos lançados em decorrência de 
cadastramento em programa promocional.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala da Comissão, 17 de dezembro de 2019. 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Dário Berger, Relator 
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17 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), para criminalizar 
o cadastramento do consumidor, sem a sua 
autorização expressa, em programa promocional 
realizado por instituição financeira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.078, de 11de setembro de 1990, passa a vigorar 
acrescida do art. 74-A, com a seguinte redação:

“Art. 74-A Cadastrar consumidor, sem a sua autorização 
expressa, em programa promocional realizado por instituição 
financeira.

Pena Detenção de um a seis meses ou multa.

Parágrafo único. São nulos os débitos lançados em programa 
promocional no qual o consumidor tenha sido cadastrado sem a sua 
autorização expressa.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de lei tem por objetivo criminalizar o ato de inscrever o 
consumidor sem a sua vontade inequívoca em programa promocional realizado 
por instituição financeira. Muitas vezes esses programas promocionais geram 
débitos ao consumidor, sem que ele tenha tido previamente a oportunidade de 
manifestar sua vontade, de forma refletida, sobre as vantagens e desvantagens 
da sua adesão ao programa.  

A criminalização da conduta, a nosso ver, será importante 
instrumento para a coibição dessa prática que causa prejuízos econômicos ao 
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2

consumidor, de modo que a pena para esse crime será de detenção de um a seis 
meses ou multa.

Além disso, inserimos no projeto de lei dispositivo que prevê a 
nulidade dos débitos lançados em programa promocional, no qual o consumidor 
não tenha previamente dado autorização para o seu cadastramento, como forma 
de inibir a instituição financeira a continuar inscrevendo o consumidor em 
programa promocional sem a sua devida anuência.

Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a este 
importante projeto de aperfeiçoamento do direito consumerista brasileiro. 

Sala das Sessões,

Senadora ROSE DE FREITAS
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, sobre o Projeto de Lei n°
1769, de 2019, do Senador Zequinha Marinho, que Estabelece
definições e características para os produtos derivados de cacau,
percentual mínimo de cacau nos chocolates e disciplina a informação
do percentual total de cacau nos rótulos desses produtos, nacionais e
importados, comercializados em todo o território nacional.

RELATOR: Senador Roberto Rocha

PARECER (SF) Nº 25, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Rodrigo Cunha

17 de Dezembro de 2019
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E 
DEFESA DO CONSUMIDOR, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.769, de 2019, do Senador 

Zequinha Marinho, que estabelece definições e 
características para os produtos derivados de cacau, 

percentual mínimo de cacau nos chocolates e disciplina a 
informação do percentual total de cacau nos rótulos desses 
produtos, nacionais e importados, comercializados em todo 

o território nacional. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação deste colegiado, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei (PL) nº 1.769, de 2019, de autoria do Senador Zequinha Marinho, que 
estabelece definições e características para os produtos derivados de cacau, 
percentual mínimo de cacau nos chocolates e disciplina a informação do percentual 

total de cacau nos rótulos desses produtos, nacionais e importados, comercializados 
em todo o território nacional. A Proposição está estruturada em seis artigos. 

O art. 1º determina o escopo da futura Lei, que consiste em estabelecer 
definições e características para os produtos derivados de cacau, o percentual 

mínimo de cacau nos chocolates e disciplinar a informação do percentual de cacau 
nos rótulos desses produtos, nacionais e importados, comercializados em todo o 

território nacional. 
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O art. 2º dispõe sobre as definições e características adotadas na 

proposição: nibs de cacau; massa, pasta ou licor de cacau; manteiga de cacau; cacau 
em pó; cacau solúvel; chocolate amargo ou meio amargo; chocolate em pó; 
chocolate ao leite; chocolate branco; chocolate fantasia ou composto; e bombom de 

chocolate ou chocolate recheado. O parágrafo único faculta ao Poder Executivo 
Federal a adoção de definições e características complementares. 

O caput do art. 3º determina a aposição do número percentual de sólidos 
totais de cacau contidos no produto, nos rótulos, nas embalagens e nas peças 

publicitárias escritas de cacau solúvel, chocolate amargo ou meio amargo, chocolate 
em pó, chocolate ao leite, chocolate branco, chocolate fantasia ou composto, e 

bombom de chocolate ou chocolate recheado. O § 1º impõe o realce da informação 
proposta no caput desse artigo. O § 2º fixa que a declaração sobre o número 

percentual de sólidos totais de cacau contidos no produto deve ser divulgada nas 
peças publicitárias veiculadas no sistema brasileiro de radiodifusão de sons e 

imagens. O § 3º estipula que o chocolate amargo ou meio amargo, o chocolate em 
pó, o chocolate ao leite e o chocolate branco que não se enquadrem nas definições 

contidas nos incisos VI a IX do art. 2º da Proposição devem conter nos rótulos, nas 
embalagens e nas peças publicitárias escritas, a declaração “Este produto não é 
considerado chocolate pela legislação brasileira” com o devido destaque. O § 4º 

dispõe que, no caso de produto fabricado em outro país, a obrigação constante desse 
artigo recai sobre o importador. 

Segundo o art. 4º, o chocolate amargo ou meio amargo, o chocolate em 
pó, o chocolate ao leite e o chocolate branco que contenham outras gorduras vegetais 

além da manteiga de cacau devem apresentar nos rótulos, com caracteres legíveis, a 
declaração “Contém outras gorduras vegetais além da manteiga de cacau.” 

O art. 5º estabelece que o descumprimento do disposto na Lei em que 
se converter o Projeto sujeita o infrator às sanções previstas nos arts. 56 a 60 e 66 a 

68 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor 
(CDC), e à legislação sanitária, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal 

cabíveis. 

O art. 6º estipula que a Lei decorrente de eventual aprovação da 
Proposta passará a viger após decorridos trezentos e sessenta e cinco dias de sua 

publicação. 
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Na justificação, o autor assinala que a cadeia produtiva do cacau não se 

esgota no âmbito da propriedade rural; e que é necessário que a indústria de produção 
de chocolates em nosso País acompanhe o esforço da cacauicultura na busca do 
desenvolvimento de um mercado que priorize a produção de chocolates de qualidade 

reconhecida. 

A Proposição foi distribuída unicamente a esta Comissão, em decisão 

terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao PL nº 1.769, de 2019. 

II – ANÁLISE 

Consoante o disposto no art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 

do Senado Federal, é prerrogativa desta Comissão pronunciar-se a respeito do mérito 
de temas referentes à defesa do consumidor. Este colegiado examina, ainda, a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da Proposição em epígrafe, uma 
vez que, nesta Casa, ela será examinada exclusivamente nesta Comissão. 

Relativamente à constitucionalidade, o PL nº 1.769, de 2019, versa 
sobre matéria relativa a produção e consumo, inserida na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme preceitua o art. 
24, inciso V, da Carta de 1988. Reza o seu § 1º que, no âmbito da legislação 
concorrente, a competência da União limita-se a estabelecer normas gerais. 

Igualmente, guarda harmonia com os preceitos constitucionais atinentes às 
atribuições do Congresso Nacional (art. 48) e à legitimidade da iniciativa legislativa 

(art. 61). Além disso, o projeto não afronta quaisquer disposições constitucionais. 

No que tange à juridicidade, a Proposta cumpre as condições de 

inovação, efetividade, espécie normativa adequada, coercitividade e generalidade. 

Tampouco há vício de natureza regimental. 

Por conseguinte, estão atendidos os requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade do Projeto de Lei em referência. 

Assim como o nobre autor, somos de opinião de que o projeto é 
meritório e deve ser aprovado. Cremos, entretanto, que a proposição necessita de  
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ajustes e aperfeiçoamentos, de modo a se tornar um marco regulatório na produção 

e comercialização de chocolate. 

No Artigo 2o da proposição sugerimos mudanças, tais como: 
a) substituir, no inciso II, a palavra “licor” por “liquor”, uma vez que "liquor" é 

a denominação alternativa prevista pela legislação vigente, conforme definido 

pela RDC no 264/2005 da ANVISA para massa ou pasta de cacau, enquanto 

"licor" é a bebida alcoólica, definida pelo Decreto no 6.871/2009;  

b) exclusão da palavra “ou”, no inciso III, uma vez que a massa é obtida da 

amêndoa do cacau;  

c) inclusão de percentual mínimo de 10% de manteiga de cacau na 

caracterização do cacau em pó, baseada nas normas e práticas internacionais 

deste produto, disposta no inciso IV;   

d) no inciso V, substituir o termo “meio aquoso” por "líquidos", uma vez que o 

cacau pode ser solúvel tanto em base aquosa como em base gordurosa, de 

modo a harmonizar a definição com a legislação vigente (RDC no 264/2005);  

e) alteração do texto do inciso VI, sem alterar os percentuais propostos pelo autor 

do projeto, com o intuito de deixar clara a contabilização da matéria gorda e 

dos sólidos isentos de gordura provenientes da massa de cacau e 

harmonização internacional do termo “sólidos totais de cacau isentos de 

gordura”;  

f) substituição do termo “adoçante” pelo termo “edulcorante”, conforme 

Portaria SVS/MS 540/97 e inclusão da possibilidade da adição de “outros 

ingredientes” no inciso VII;   

g) já no inciso VIII, a alteração proposta busca especificar os derivados de cacau 

(massa de cacau e/ou cacau em pó e/ou manteiga de cacau ) possíveis de haver 

no chocolate ao leite, bem como harmonizá-lo com as demais categorias de 

chocolate (amargo e branco);  

h) na caracterização do chocolate branco, disposta no inciso IX, no intuito de 

harmonizá-la aos termos utilizados usualmente em sua qualificação, sem 

alterar o percentual de manteiga de cacau e sólidos totais de leite propostos 

pelo autor;  

i) alteração do texto do inciso X no intuito de prever denominações atualmente 

utilizadas (cobertura sabor chocolate ou cobertura sabor chocolate branco ou 

alimento achocolatado) e harmonização da definição com os demais 

chocolates;  
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j) já no inciso XI, propomos a retirada de percentual mínimo de chocolate uma 

vez que, em alguns casos, não é tecnologicamente viável a elaboração de 

chocolates recheados com esse percentual de cobertura, até mesmo porque 

uma camada espessa de chocolate na cobertura pode tornar o sabor do recheio 

imperceptível, não atendendo às expectativas dos consumidores.  

 

A alteração do parágrafo único do Artigo 2º tem por finalidade prever 
expressamente que os chocolates, chocolates fantasia, chocolates compostos, 

coberturas sabor chocolate e achocolatados possam ser fabricados e comercializados 
em diferentes formatos (ex. barras, cremes/pastas, etc.).  

Com relação ao Artigo 3º entendemos que a declaração do percentual 
de cacau deve ser facultativa ao fabricante, uma vez que a legislação vigente, e a 

legislação ora em construção já define um percentual mínimo para cada categoria.  

Ademais, sabe-se que é de competência da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, e inclusive já está em construção, a criação de 
regras específicas para a rotulagem de alimentos.  

Além do que foi supracitado, no parágrafo 1º do Artigo 3o, a proposta 
de retirada da parte final do texto visa viabilizar a indicação de informações nos 

produtos, tendo em vista que as embalagens pequenas possuem espaço restrito para 
rotulagem, o qual deve priorizar a declaração das informações obrigatórias, em 

especial, as relacionadas à segurança dos consumidores (ex: indicação de glúten, 
alergênicos e etc).  

Já no parágrafo 2º a alteração do texto visa manter a declaração de 

percentual de cacau como facultativa.  

Com relação ao parágrafo 3º do Artigo 3º, não nos parece razoável e 

proporcional os produtores de outros produtos que não sejam considerados 
“chocolate” serem obrigados a estampar em seus produtos a informação “Este 

produto não é considerado chocolate pela legislação brasileira”, razão pela qual 
estamos propondo a exclusão desse comando. A lei já prevê a comercialização de 

alimentos “fantasia”, tornando a advertência desnecessária ao consumidor. Ademais, 
reforçamos a importância de que as informações contidas nos rótulos dos alimentos 
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sejam estabelecidas de forma a manter o destaque necessário às informações mais 

importantes à segurança do consumidor, como advertência de glúten ou alergênicos.  

 A proposta de exclusão do Artigo 4º se dá uma vez que, se o produto 
for adicionado de gorduras vegetais, estas deverão constar na lista de ingredientes 

do produto, de acordo com o estabelecido na RDC 259/02 da ANVISA. Além disso, 
é importante que as informações de rotulagem obrigatórias dos alimentos sejam 

estabelecidas de forma a manter o destaque necessário aquelas informações mais 
importantes relacionada à segurança dos consumidores, como por exemplo, 

advertência a alergênicos.  

Nota-se, aliás, que as sugestões vão em consonância com outras 

resoluções e portarias da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, bem como outras 
Legislações já vigentes. 

Como se depreende, o Projeto está em perfeita consonância com os 
pressupostos da Política Nacional das Relações de Consumo. 

Em decorrência, reputamos relevante e oportuno o PL nº 1.769, de 
2019, porque concorre para o aperfeiçoamento da defesa do consumidor. 

Entretanto, entendemos essencial a apresentação de emenda 
substitutiva, para alguns aprimoramentos, conforme passamos a expor. 

No tocante à ementa, promovemos alguns ajustes de redação. 

Suprimimos o art. 1º e renumeramos os artigos subsequentes. 

Em relação ao art. 2º, atual art. 1º, adequamos a redação dos incisos II, 

III, IV, V, VI, VII, VIII, e X e XI com o intuito de harmonizar o texto da futura Lei 
à legislação vigente e conferir maior precisão às definições. Suprimimos o parágrafo 

único, por entendermos desnecessário. 

Com a supressão dos arts 1º e 4º, os arts. 5º e 6º tornaram-se os arts. 3º 

e 4º. 

Por fim, no que concerne ao antigo art. 6º, atual art. 4º, cláusula de 

vigência, entendemos que o prazo de um ano é insuficiente para a adequação do 
sistema produtivo de chocolate pelos produtores e demais agentes da cadeia. As 

S
F

/
1

9
1

9
9

.
5

5
4

1
8

-
1

3

7

32



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSDB/MA 

_____________________________________________________________________ 
Senado Federal – Anexo I 25º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437- / Fax – 3303 1438 
e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

alterações propostas no PL nº 1.769, de 2019, têm grande impacto na parametrização 

de formulação e embalagem de praticamente todos os chocolates e produtos de cacau 
comercializados no Brasil. É mister levar em consideração alguns aspectos, tais 
como os prazos para: a reformulação dos produtos; a alteração dos leiautes dos 

rótulos; o fornecimento de embalagens a toda a clientela simultaneamente; 
planejamento da gestão de resíduos sólidos (descarte de embalagens); planejamento 

da compra de insumos, dada a insuficiência da produção nacional para a atual 
demanda de cacau das indústrias brasileiras. Para tanto, estipulamos a vacatio legis 

em três anos (mil e oitenta dias). 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.769, de 2019, 
nos termos da seguinte emenda substitutiva. 

EMENDA Nº 1  -CTFC (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI Nº 1.769, DE 2019 

Dispõe sobre definições e características para os produtos 
derivados de cacau, percentual mínimo de cacau nos 
chocolates e informação do percentual total de cacau nos 

rótulos de produtos, nacionais e importados, 
comercializados em todo o território nacional, bem como 
na publicidade em quaisquer meios de comunicação. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – nibs de cacau: cotilédones limpos da amêndoa de cacau; 
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II – massa, pasta ou liquor de cacau: produto obtido pela transformação 

das amêndoas de cacau limpas e descascadas; 

III – manteiga de cacau: fração lipídica extraída da massa de cacau; 

IV – cacau em pó: produto obtido pela pulverização da massa sólida 

resultante da prensagem da massa de cacau, que contém, no mínimo 10% de 
manteiga de cacau (expresso em relação à matéria seca) e no máximo , 9% de 

umidade; 

V – cacau solúvel: produto obtido do cacau em pó adicionado de 

ingredientes que promovam a solubilidade em líquidos; 

VI – chocolate amargo ou meio amargo: produto obtido a partir da 

mistura de massa de cacau, cacau em pó ou manteiga de cacau com outros 
ingredientes, contendo o mínimo de 35% de sólidos totais de cacau, dos quais ao 

menos 18% devem ser manteiga de cacau e 14% devem ser isentos de gordura; 

VII – chocolate em pó: produto obtido pela mistura de açúcar ou 

edulcorante ou outros ingredientes com cacau em pó, contendo o mínimo de 32% de 
sólidos totais de cacau; 

VIII – chocolate ao leite: produto composto por sólidos de cacau e 
outros ingredientes, contendo o mínimo de 25% de sólidos totais de cacau e o 
mínimo de 14% de sólidos totais de leite ou seus derivados 

IX – chocolate branco: produto isento de matérias corantes, composto 
por manteiga de cacau e outros ingredientes, contendo o mínimo de 20% de manteiga 

de cacau e o mínimo de 14% de sólidos totais de leite; 

X – chocolate fantasia ou composto ou cobertura sabor chocolate ou 

cobertura sabor chocolate branco ou alimento achocolatado: produto preparado com 
mistura de cacau, adicionado ou não de leite e de outros ingredientes; 

XI – bombom de chocolate ou chocolate recheado: produto composto 
por recheio de substâncias comestíveis e cobertura de chocolate.  

Art. 2º Os rótulos dos produtos definidos nos incisos V a XI do caput 
do art. 1º  podem conter informação sobre o percentual de cacau em sua composição. 

§ 1º O percentual de que trata o caput será informado por meio da
declaração “Contém X% de cacau.”, em que a letra “X” corresponde ao número 
percentual de sólidos totais de cacau contidos no produto. 

§ 2º Os rótulos dos produtos que não se enquadrem nas definições
contidas nos incisos VI a IX do art. 1º desta Lei devem apresentar nos rótulos a 

denominação de venda de acordo com os referidos incisos, de forma nítida e de fácil 
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leitura, sendo vedada a utilização de denominação que possa induzir o consumidor 

a erro ou engano quanto à verdadeira natureza do produto.  

Art. 3º Na hipótese de descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 
infrator às sanções previstas nos arts. 56 a 60 e 66 a 68 da Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor), e à legislação sanitéria, sem 
prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos mil e oitenta dias de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 17 de dezembro de 2019. 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senador Roberto Rocha, Relator 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DO SENADOR ZEQUINHA MARINHO 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Estabelece definições e características para os 
produtos derivados de cacau, percentual mínimo 
de cacau nos chocolates e disciplina a informação 

do percentual total de cacau nos rótulos desses 
produtos, nacionais e importados, comercializados 

em todo o território nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece definições e características para os 

produtos derivados de cacau, percentual mínimo de cacau nos chocolates e 
disciplina a informação do percentual total de cacau nos rótulos desses 

produtos, nacionais e importados, comercializados em todo o território 
nacional. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, adotam-se as seguintes definições  
e características: 

I – nibs de cacau: cotilédones limpos da amêndoa de cacau; 

II – massa, pasta ou licor de cacau: produto obtido pela 

transformação das amêndoas de cacau limpas e descascadas; 

III – manteiga de cacau: fração lipídica extraída da massa ou da 

amêndoa de cacau; 

IV – cacau em pó: produto obtido pela pulverização da massa 
sólida resultante da prensagem da massa de cacau, que contém, no máximo, 

9% de umidade; 

V – cacau solúvel: produto obtido do cacau em pó adicionado 

de ingredientes que promovam a solubilidade em meio aquoso; 

VI – chocolate amargo ou meio amargo: produto obtido a partir 

da mistura de massa de cacau, cacau em pó ou manteiga de cacau com outros 
ingredientes, contendo o mínimo de 35% de sólidos totais de cacau, dos quais 

ao menos 18% devem ser manteiga de cacau e 14% devem ser isentos de 
gordura; 
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VII – chocolate em pó: produto obtido pela mistura de açúcar 
ou adoçante com cacau em pó, contendo o mínimo de 32% de sólidos totais 

de cacau; 

VIII – chocolate ao leite: produto composto por cacau e outros 

ingredientes, contendo o mínimo de 25% de sólidos totais de cacau e o 
mínimo de 14% de sólidos totais de leite; 

IX – chocolate branco: produto isento de matérias corantes, 
composto por manteiga de cacau e outros ingredientes, contendo o mínimo 

de 20% de manteiga de cacau e o mínimo de 14% de sólidos totais de leite; 

X – chocolate fantasia ou composto: produto preparado com 

mistura de cacau, adicionado ou não de leite e de outros ingredientes que 
caracterizam o produto, sendo que sua denominação estará condicionada ao 

ingrediente com que foi preparado; 

XI – bombom de chocolate ou chocolate recheado: produto 

composto por recheio de substâncias comestíveis e cobertura de chocolate, 
sendo que, no mínimo, 40% do peso total do produto deve consistir de 
chocolate. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Federal poderá adotar 
definições e características complementares às contidas no presente artigo. 

Art. 3º Os rótulos, as embalagens e as peças publicitárias 
escritas dos produtos definidos nos incisos V a XI do caput do art. 2º desta 

Lei devem conter informação do percentual de cacau que compõe esses 
produtos por meio da declaração “Contém X% de cacau”, em que a letra “X” 

corresponde ao número percentual de sólidos totais de cacau contidos no 
produto. 

§ 1º Os caracteres a que se refere o caput devem ser realçados, 
nítidos, de fácil leitura e ter tamanho de, no mínimo, um terço do tamanho 

dos caracteres usados na grafia da marca do produto. 

§ 2º A declaração “Contém X% de cacau” também deve ser 
divulgada nas peças publicitárias veiculadas no sistema brasileiro de 

radiodifusão de sons e imagens. 

§ 3º Os produtos que não se enquadrem nas descrições contidas 

nos incisos VI a IX do art. 2º desta Lei e que possuam características que 
induzam o consumidor a entender, equivocadamente, que se trata de 

chocolate, devem apresentar — nos rótulos, nas embalagens e nas peças 
publicitárias escritas — a declaração “Este produto não é considerado 

chocolate pela legislação brasileira”, cujos caracteres devem ser destacados, 
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nítidos, de fácil leitura e em tamanho de, no mínimo, um quarto do tamanho 
dos caracteres usados na grafia da marca do produto. 

§ 4º No caso de produto fabricado em outro país, a obrigação 
de que trata este artigo recai sobre o importador. 

Art. 4º Os produtos descritos nos incisos VI a XI do caput do 
art. 2º que contenham outras gorduras vegetais além da manteiga de cacau 

devem apresentar em seus rótulos, com caracteres legíveis, a seguinte 
declaração: "Contém outras gorduras vegetais além da manteiga de cacau". 

Art. 5º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita o 
infrator às sanções previstas nos arts. 56 a 60 e 66 a 68 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e à legislação 
sanitária, sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor após decorridos trezentos e 
sessenta e cinco dias de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme dados da Organização das Nações Unidas para 
Agricultura e Alimentação (FAO) relativos ao ano de 2017, o Brasil é o sexto 

maior produtor de cacau do mundo. Internamente, o Pará e a Bahia vêm se 
destacando como os maiores produtores nacionais, respondendo, os dois 

Estados, por mais de 90% da produção nacional, segundo dados da Pesquisa 
Agrícola Municipal (PAM) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE). 

Além da Bahia e do Pará, há outros estados no Brasil onde 

existem condições favoráveis para a produção do cacau, e que também 
contam com grande potencial para expansão da produção. Há, também, 

diversas iniciativas que visam a produzir amêndoas com qualidade 
diferenciada, adotando técnicas de manejo sustentável e sistema produtivo 

agroflorestal. 

Como a cadeia produtiva do cacau não se esgota no âmbito da 
propriedade rural, é necessário, todavia, que a indústria de produção de 

chocolates no País acompanhe o esforço da cacauicultura na busca do 
desenvolvimento de um mercado que priorize a produção de chocolates de 

qualidade reconhecida. 
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Nesse sentido, o presente Projeto de Lei resgata a ideia 
apresentada no Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 93, de 2015, da Senadora 

LÍDICE DA MATA, e que se encontra arquivado em razão do término da 
legislatura anterior. 

Durante a tramitação do citado PLS, foram apresenta diversas 
sugestões para o aperfeiçoamento do texto da proposta, por ocasião de 

reuniões e audiências públicas designadas para a discussão do tema e 
avaliação da Proposta. Dessa forma, o texto da Proposição ora apresentada 

traz os aperfeiçoamentos considerados oportunos. 

A presente proposta contempla, por conseguinte, o 

estabelecimento de parâmetros a serem observados na produção de 
chocolate, inovando, notadamente, com relação à exigência de um percentual 

mínimo maior de cacau no chocolate amargo ou meio amargo, 
correspondente a 35% de sólidos totais de cacau, em comparação à exigência 

de 25% do atual regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
(ANVISA). 

Outro ponto essencial do Projeto diz respeito à efetivação do 

direito do consumidor à obtenção de informação adequada e clara sobre os 
produtos consumidos, prevista no inciso III do art. 6º da Lei nº 8.078, de 11 

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). O referido 
dispositivo determina que os produtos de chocolate tragam no rótulo a 

informação relativa ao percentual de cacau contido no produto, uma vez que 
tal informação é essencial à avaliação do consumidor quanto à qualidade do 

produto. 

De forma semelhante, caso contenham em suas formulações 

outras gorduras vegetais além da manteiga de cacau, os produtos de 
chocolate deverão especificar essa informação nos respectivos rótulos. 

Diante do exposto, solicito apoio dos nobres Pares à presente 
Proposição, que contribui para o desenvolvimento do mercado de chocolates 
no País, para a prestação de informações mais completas e adequadas aos 

consumidores desses produtos e para o desenvolvimento da cacauicultura 
brasileira. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO 
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PARECER Nº  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.256, de 2019, do Senador Ciro Nogueira, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre reparações imediatas previstas no § 3º do 

art. 18. 

Relatora : Senadora MARA GABRILLI

Relator "ad hoc": Senador TELMÁRIO MOTA
 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão, em decisão 
terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.256, de 2019, de autoria do Senador 

Ciro Nogueira, que dispõe sobre a essencialidade de um produto. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1º propõe nova redação ao art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para definir 

o conceito de produto essencial, mencionado no § 3º do mesmo artigo, o qual
enseja ao consumidor o direito de, na hipótese de vício do produto, exigir de 

forma imediata sua substituição, o reembolso das quantias pagas ou 
abatimento proporcional do preço, conforme sua escolha. 

Propõe, assim, o acréscimo de um § 7º ao art. 18 que delimita 

como produto essencial todo aquele “cuja demora para ser reparado 
prejudique significativamente as atividades diárias do consumidor e o 

atendimento de suas necessidades básicas”. O texto apresentado fornece, 

SENADO FEDERAL 
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também, um rol exemplificativo de produtos que podem ser considerados 
essenciais, tais como fogão, geladeira, telefone celular, computador pessoal, 
televisor, óculos, lentes de contato e equipamentos de auxílio à mobilidade.  

Por meio da inserção de um § 8º ao art. 18, o autor propõe determinar que a 
reparação imediata de produtos essenciais deverá ocorrer, em até dez dias 

úteis, nas capitais, regiões metropolitanas e Distrito Federal, e, em até vinte 
dias úteis, nas demais cidades. Por último, é acrescido um § 9º para 

determinar que produtos utilizados como instrumentos de trabalho, bem 
como aqueles destinados a atender pessoa com deficiência, serão 

considerados essenciais. 

O art. 2º é a cláusula de vigência e prevê que a lei resultante de 

sua conversão entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor destaca a falha dos 

reguladores, a despeito de inúmeras promessas ao longo dos quase trinta anos 
transcorridos desde a publicação do CDC, em definir quais produtos devem 
ser classificados como essenciais. Ressalta, ainda, o grande número de 

reclamações de consumidores com dificuldade de conseguir a imediata 
reparação de produtos essenciais, assim como a falta de estímulo para se 

recorrer à justiça diante da demora para se obter uma prestação judicial, que 
invariavelmente supera os trinta dias previstos no § 1º do art. 18 do CDC 

como regra geral para correção de vícios do produto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 

mérito de temas relativos à defesa do consumidor. 

Quanto à constitucionalidade, o projeto versa sobre matéria 

relativa a consumo, inserida na competência legislativa concorrente da 
União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme previsto no art. 24, inciso 

V, da Constituição Federal (CF). Igualmente, dispõe o § 1º do referido art. 
24 que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União é 
limitada ao estabelecimento de normas gerais, tais quais a proposição em 

exame. 

A proposição está em consonância com as disposições relativas 

às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da iniciativa 
legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). 
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No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 
pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 

tema nele vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotado de potencial coercitividade; e (v) é compatível 

com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

No tocante ao mérito, a proposição traz inquestionáveis 

aperfeiçoamentos à legislação consumerista, na medida em que confere 
maior densidade normativa ao conceito de produto essencial. Infelizmente, 

a falta de regulamentação a respeito do tema, como muito bem apontado na 
justificação, traz insegurança jurídica e transtornos a consumidores que 

necessitam, com urgência, de reparar ou substituir produto indispensável a 
sua subsistência. 

Diante de todo o exposto, consideramos o projeto meritório. 
Entretanto, julgamos recomendável a introdução de alguns aperfeiçoamentos 
à redação original, razão pela qual oferecemos substitutivo. 

A primeira modificação que propomos é a supressão do rol 
exemplificativo de produtos constante do atual § 7º. Embora a relação de um 

rol mínimo de produtos seja bastante adequada a um regulamento, que pode 
ser atualizado com certa facilidade, parece-nos opção menos indicada para 

um texto legislativo, que é dotado de maior estabilidade. Além disso, há 
sérias dificuldades em caracterizar de modo apriorístico um produto como 

essencial – sua essencialidade também está vinculada ao uso que o 
consumidor pretende fazer do produto. A esse respeito, convém fazer breve 

menção à lição de Fabiano Del Masso, transcrita do seu livro “Curso de 
Direito do Consumidor” (publicado pela Editora Campus, edição de 2011): 

“A essencialidade do produto será avaliada diante dos casos 
específicos, pois a essencialidade será determinada com base na 
necessidade imediata do produto sob pena de o consumidor deixar 

de realizar atividades essenciais para a sua sobrevivência. Assim, a 
aquisição de um veículo automotor por alguém que o utiliza apenas 

para passeio não configurará a essencialidade, mas no caso de um 
motorista de táxi a essencialidade estará caracterizada e justificará a 
aplicação imediata de uma das hipóteses do § 1º do art. 18.” 

Dessa maneira, propomos reter a definição de produto essencial 
apresentada na proposição, sem incluir um rol exemplificativo de produtos, 

mas esclarecendo que devem ser considerados essenciais todos os produtos 
indispensáveis ao trabalho ou estudo, equipamentos de auxílio à locomoção, 
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audição ou visão, assim como todos aqueles destinados a atender às 
necessidades de pessoas com deficiência. 

O projeto de lei prevê, ainda, a fixação de prazo de até dez dias 

úteis, nas capitais e regiões metropolitanas, e de vinte dias úteis nas demais 
cidades, para a substituição do produto, quando esta for a opção exercida 

pelo consumidor. A fixação de um prazo aplicável a todos os casos, em nossa 
avaliação, não é adequada pelos mesmos fundamentos acima apresentados: 

é indispensável levar em consideração as características do caso específico. 
Além disso, o prazo de vinte dias úteis proposto nos parece excessivo diante 

da regra geral de até trinta dias corridos para substituição de produto não 
considerado essencial, constante do § 1º do art. 18 do CDC. Por essa razão, 

sugerimos excluir da proposta a menção a prazos para substituição. 

Por fim, propomos prazo de trinta dias contados da publicação 

da lei que resultar da conversão deste projeto para que o comércio possa se 
ajustar às novas disposições. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 3.256, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, nos termos do substitutivo a seguir. 

EMENDA Nº  1  – CTFC (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI Nº 3.256, DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre a essencialidade de um produto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos: 
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“Art. 18. ......................................................... 

......................................................................... 

§ 7° Entende-se por produto essencial aquele cuja demora para

ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas. 

§ 8º Os produtos utilizados como instrumento de trabalho ou
estudo, os equipamentos de auxílio à locomoção, comunicação, 
audição ou visão, assim como aqueles destinados a atender as 

necessidades e a promover a plena inclusão social de pessoas com 
deficiência são considerados essenciais.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos trinta dias de 
sua publicação. 

Sala da Comissão, 17 de dezembro de 2019. 

Senador Rodrigo Cunha, Presidente 

Senadora Mara Gabrilli, Relatora 

Senador Telmário Mota, Relator "ad hoc"
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A CTFC NA 50ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE
17/12/2019, FOI DESIGNADO RELATOR "AD HOC" O SENADOR
TELMÁRIO MOTA. APÓS LEITURA E DISCUSSÃO, O PROJETO FOI
APROVADO NOS TERMOS DO SUBSTITUTIVO (EMENDA Nº 1-CTFC)
POR OITO VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM CONTRÁRIO E
NENHUMA ABSTENÇÃO.

(PL 3256/2019)

Senador RODRIGO CUNHA

17 de Dezembro de 2019

Presidente da Comissão de Transparência, Governança,
Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), para dispor 
sobre reparações imediatas previstas no § 3º do art. 

18. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 18 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

“Art. 18.   ............................................................. 

.............................................................................. 

§ 7º Entende-se por produto essencial aquele cuja  demora para 
ser reparado prejudique significativamente as atividades diárias do 
consumidor e o atendimento de suas necessidades básicas, como por 

exemplo: 

I – fogão; 

II – geladeira; 

III – aparelho de telefone, fixo ou celular; 

IV – computador pessoal;  

V – televisor; 

VI – óculos, lentes de contato e quaisquer outros acessórios 

destinados a corrigir problemas de visão; 

VII – equipamentos de auxílio à mobilidade, como cadeiras de 
rodas, andadores, muletas etc; 

§ 8º A reparação imediata prevista no § 3º deste artigo dar-se-
á em até dez dias úteis nas capitais, nas regiões metropolitanas e no 

Distrito Federal, e em até vinte dias úteis nas demais cidades”. 

§ 9° Os produtos uilizados como instrumento de trabalho, bem 
como aqueles destinados a atender necessidades de pessoa com 

deficiência, são considerados essenciais.”  
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal consigna, no inciso XXXII do seu art. 
5º, a garantia de que “o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 

consumidor”; faz notar que a própria ordem econômica, conquanto fundada 
na livre iniciativa, observará o princípio da defesa do consumidor (CF, art. 

170, V); e previu a elaboração do Código de Defesa do Consumidor (CDC) 
no art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, concedendo 

prazo de cento e vinte dias após a promulgação da Constituição, 
demonstrando sua relevância constitucional e a importância de seu 

aperfeiçoamento. 

Nessa linha, o CDC foi promulgado em 11 de setembro de 1990, 
sob a forma da Lei nº 8.078, mas, à medida que a sociedade se desenvolveu, 

as relações de consumo ganharam diferentes contornos, sendo necessário 
manter o CDC atualizado de forma a garantir a plena defesa do consumidor. 

O art. 18 prevê hipótese de responsabilidade do fornecedor por 
vício do produto ou do serviço. O mencionado artigo estabelece que os 

fornecedores respondem por vícios de qualidade que tornem o produto 
impróprio ou inadequado ao consumo, podendo o consumidor exigir a 

substituição das partes viciadas. 

Já o § 1º desse artigo preceitua que, se não sanado o problema 

em até trinta dias, poderá o consumidor, à sua escolha, exigir: (i) a 
substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso (inciso I); (ii) a restituição imediata da quantia paga, monetariamente 
atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos (inciso II); ou (iii) o 

abatimento proporcional do preço (inciso III). 

O art. 18 dispõe, ainda, em seu § 3º, que o consumidor poderá 
fazer uso imediato das alternativas previstas no § 1º sempre que, em razão 

da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder comprometer 
a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar 

de um produto essencial. Contudo, o referido Código não definiu produto 
essencial, fato que gera inúmeras controvérsias e prejudica a proteção dos 

consumidores. Ao mesmo tempo, os órgãos reguladores falham ao 

S
F

/
1

9
9

9
2

.
8

5
1

0
9

-
8

9

Página 3 de 6 Parte integrante do Avulso do PL nº 3256 de 2019.

59



 
 

3 

descumprir as promessas de listar quais produtos podem ser considerados 
essenciais.  

Segundo os dados provenientes do Sistema Nacional de 

Informações de Defesa do Consumidor, constata-se que há um grande 
número de reclamações apresentadas por consumidores acerca da 

dificuldade de obter a imediata reparação de produtos que podem ser 
considerados como de uso essencial. Para muitos desses consumidores, é 

necessário aguardar por tempo demasiadamente longo até que o vício seja 
sanado por algum dos fornecedores reclamados. 

No âmbito legal, conforme já assinalado, o CDC não definiu o 
que seria produto essencial. No Judiciário, é possível encontrar sentenças 

que definem a essencialidade e determinam a substituição do produto, 
todavia costumam demorar, uma vez que não há estímulo – sob o ponto de 

vista processual – para aguardar uma decisão que em regra leva mais tempo 
que os trinta dias, previstos no art. 18, para que o vício do produto seja 
sanado. Na doutrina também não se encontra uniformidade ou debate 

satisfatório sobre o tema. 

Com o objetivo de garantir eficácia às disposições do Código 

com relação à imediata reparação de produto essencial, o Plano Nacional de 
Consumo e Cidadania (Plandec), criado pelo Decreto nº 7.963, de 15 de 

março de 2013, dispôs em seu artigo 16, que “o Conselho de Ministros da 
Câmara Nacional das Relações de Consumo elaborará, em prazo definido 

por seus membros e formalizado em ato do Ministro de Estado da Justiça, 
proposta de regulamentação do § 3º do art. 18 da Lei nº 8.078, de 1990, para 

especificar produtos de consumo considerados essenciais e dispor sobre 
procedimentos para uso imediato das alternativas previstas no § 1º do art. 18 

da referida Lei.”  

Contudo, até o presente momento nada foi feito, razão pela qual 

propomos o projeto a fim de minimizar os danos já produzidos pela inércia 
de regulamentação da questão.  

O projeto, portanto, apresenta uma proposta de conceituação 

dos produtos essenciais, bem como lista exemplificativamente alguns desses 
produtos, além de estipular prazo máximo de substituição dos produtos.  

O presente projeto, assim, é uma iniciativa que pretende 
beneficiar todos os consumidores que fazem uso de produtos considerados 

essenciais. 
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Diante do exposto, rogamos o apoio dos nobres Pares a esta 
importante Proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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PARECER Nº         , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 
GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 374, de 2017, da Senadora Kátia Abreu, 

que Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990, para incluir como cláusula abusiva aquela 
que obrigue o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

RELATOR: Senador RENAN CALHEIROS 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão o Projeto de Lei do 
Senado (PLS) nº 374, de 2017, que altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, para incluir como cláusula abusiva aquela que obrigue o 

pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no 
estabelecimento do fornecedor. 

O PLS contém dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o inciso XVII ao art. 51 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC), para 
estabelecer que é nula a cláusula contratual que obrigue o pagamento de 

fatura de compra de produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O art. 2º é a cláusula de vigência, segundo a qual a lei decorrente 
da proposição, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua publicação 

oficial. 
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Na justificação, a Senadora Kátia Abreu argumenta que o 

consumidor deve ter o direito de pagar a fatura emitida pelo meio que lhe 
for mais conveniente. Para a autora, o consumidor deve poder pagar a fatura 
não só no estabelecimento do fornecedor, mas também no banco, na loja 

lotérica ou por qualquer outra modalidade. 

O PLS foi distribuído a esta Comissão para apreciação em 

decisão terminativa e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102-A, inciso III, alínea a, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CTFC, “estudar, elaborar e propor 

normas e medidas voltadas à melhoria contínua das relações de mercado, em 
especial as que envolvem fornecedores e consumidores”. Esta Comissão 

examina, ainda, a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
projeto, em razão do caráter terminativo da decisão. 

No que se refere à constitucionalidade da proposição, observa-
se que a União é competente para legislar a respeito de direito do 
consumidor, a teor do art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF) e do 

art. 48 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT). 

Quanto à espécie normativa a ser utilizada, verifica-se que a 

escolha por um projeto de lei ordinária revela-se correta, pois a matéria não 
está reservada pela CF à lei complementar. 

No que concerne à juridicidade, a proposição se afigura 
irretocável, porquanto: i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o adequado; ii) a 
matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui o atributo da 

generalidade; iv) se afigura dotada de potencial coercitividade; e v) é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A matéria veiculada não é de iniciativa privativa do Presidente 
da República (art. 61, § 1º, da CF) nem está no rol das competências 

exclusivas do Congresso Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso 
nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 

S
F

/
1

9
5

8
8

.
6

7
5

2
7

-
4

0

65



SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador RENAN CALHEIROS 

 

 

 

Endereço: 15º andar – Anexo I – Senado Federal – Brasília – DF – CEP 70165-900 
E-mail: renan.calheiros@senador.leg.br – Tels.: 3303-2261/2262 

Não há ressalvas a fazer no tocante à técnica legislativa 

empregada. 

No mérito, entendemos que a proposição protege o consumidor 
e demonstra ser ponderada. Longe de imputar obrigações excessivas ao 

fornecedor, apenas proíbe cláusula que impõe uma obrigação descabida ao 
consumidor, que não está adequada ao mundo moderno. 

Trata-se de proposição branda e equilibrada, que não 
prejudicará a atividade econômica. O mínimo que deve ser exigido do 

fornecedor é não dificultar a vida do consumidor. A proposição, ressalte-se, 
não está impondo qualquer medida desproporcional ou de difícil 

cumprimento. 

No que se refere à cláusula de vigência, dada a pequena 

repercussão da matéria, entendemos que não há problema em se estabelecer 
que a lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

III – VOTO 

Assim, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

374, de 2017. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para incluir como cláusula abusiva
aquela que obrigue o pagamento de fatura de compra de produtos exclusivamente no
estabelecimento do fornecedor.

AUTORIA: Senadora Kátia Abreu (PMDB/TO)

DESPACHO: À Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e
Defesa do Consumidor, em decisão terminativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº           , DE 2017  

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para incluir como cláusula abusiva aquela que 
obrigue o pagamento de fatura de compra de 
produtos exclusivamente no estabelecimento do 
fornecedor. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 51 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVII: 

“Art. 51................................................................... 
.................................................................................. 
XVII – obriguem o pagamento de fatura de compra de 

produtos exclusivamente no estabelecimento do fornecedor. 
.......................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo inibir a imposição, pelas lojas de 
departamentos, do pagamento da fatura de cartões de sua própria emissão 
unicamente em guichê situado dentro do estabelecimento comercial. 

As lojas de departamento costumam conceder descontos 
diferenciados ou outras vantagens para consumidores que optam por comprar 
produtos por meio de cartão emitido pelo próprio fornecedor. Em contrapartida à 
vantagem oferecida, o pagamento das faturas do cartão deve ser realizado dentro 
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do estabelecimento comercial, obrigando, assim, o consumidor a retornar, 
algumas vezes, à loja para efetuar o pagamento da parcela e, consequentemente, 
fazer novas compras.  

A nosso ver, o consumidor deve ter o direito de pagar a fatura pelo 
meio que lhe for mais conveniente, podendo fazê-lo no estabelecimento do 
fornecedor, no banco, na loja lotérica ou por qualquer outra modalidade.   

Diante do exposto, contamos com o apoio dos dignos Pares para a 
aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

 

Senadora KÁTIA ABREU
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 

1.750, de 2019, do Senador Rogério Carvalho, que 
altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
para determinar que, no caso de fornecimento de 

produto durável, o início da contagem do prazo 
decadencial para reclamar pelos vícios aparentes 

ou de fácil constatação, será dado após o término 
do período de garantia contratual. 

Relator: Senador PAULO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

É submetido à deliberação desta Comissão, em decisão 

terminativa, o Projeto de Lei n° 1.750, de 2019, de autoria do Senador 
Rogério Carvalho, que dispõe sobre o prazo para o consumidor reclamar 

pelos vícios aparentes ou de fácil constatação na aquisição de produtos 
duráveis. 

A proposição está estruturada em dois artigos. 

O art. 1° dá nova redação ao § 1° do art. 26 da Lei n° 8.078, de 

11 de setembro de 1990, Código de Defesa do Consumidor (CDC) para 
estabelecer a contagem do prazo decadencial para reclamar de vício aparente  
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ou de fácil constatação, nas hipóteses de produtos duráveis, apenas após o 

término do período de garantia contratual. 

O art. 2°, cláusula de vigência, prevê que a lei resultante de sua 

conversão entrará em vigor na data de sua publicação. 

Na justificação do projeto, o autor afirma existir conflito entre 

os comerciantes, os consumidores e os órgãos de proteção ao consumidor 
acerca da melhor interpretação do dispositivo: enquanto os consumidores 

reivindicam a substituição ou conserto de um produto em até noventa dias 
após o término da garantia contratual, diversas empresas argumentam que o 

referido prazo deve ser computado a partir da data de entrega do produto. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102-A, inciso III, do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a esta Comissão pronunciar-se a respeito do 
mérito de temas relativos à defesa do consumidor. 

No que diz respeito a sua constitucionalidade, o projeto trata de 
matéria atinente a consumo, estando inserido na competência legislativa 

concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, conforme previsto 
no art. 24, inciso V, da Constituição Federal (CF). Igualmente, o art. 24, § 

1º, dispõe que, no âmbito da legislação concorrente, a competência da União 
é limitada ao estabelecimento de normas gerais, tal qual a proposição em 

exame. 

A proposição está em consonância com as disposições 

referentes às atribuições do Congresso Nacional e à legitimidade da 
iniciativa legislativa dos parlamentares (CF, arts. 48 e 61). 

No que concerne à juridicidade, o projeto de lei se afigura 
irretocável, uma vez que: (i) o meio eleito para o alcance dos objetivos 

pretendidos (normatização via edição de lei ordinária) é o apropriado; (ii) o 
tema nele vertido inova o ordenamento jurídico; (iii) possui o atributo da 
generalidade; (iv) é dotado de potencial coercitividade; e (v) é compatível 

com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

S
F

/
1

9
2

6
5

.
9

1
3

2
3

-
7

9

73



 
 

bs2019-11709  

3 

 

 

Quanto ao mérito, a proposição representa uma oportunidade de 

aperfeiçoamento da legislação de proteção ao consumidor. Ao adquirir um 
produto, existem três tipos de garantias que podem proteger o consumidor 

na hipótese de defeito ou algum outro tipo de problema que afete o produto 
garantido. 

A primeira delas é a garantia legal, prevista no art. 26 do Código 
de Defesa do Consumidor, que assegura o direito de reclamar pelos vícios 

aparentes ou de fácil constatação em até noventa dias após a entrega do 
produto no caso de produtos duráveis. É, também, conhecida como garantia 

obrigatória e, de acordo com o art. 24 do Código de Defesa do Consumidor, 
independe de termo expresso e é inderrogável, constituindo norma pública, 

conforme inclusive já assentado em jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ). 

O segundo tipo de garantia é conhecido como garantia 

contratual, regulada pelo art. 50 do Código de Defesa do Consumidor. 
Constitui modalidade de garantia adicional que pode ser ofertada pelo 

fornecedor, sendo, na forma da lei, complementar à garantia legal. Ela deve 
ser conferida mediante termo escrito padronizado do qual devem constar a 

sua forma, prazo e lugar onde pode ser exercitada. 

Há, ainda, um terceiro tipo de garantia que corresponde aos 

seguros de garantia estendida. Tratam-se de modalidades de seguro 
regulamentadas pela Resolução n° 296, de 2013, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados, a qual prevê expressamente que os planos de garantia 
estendida têm o início de sua vigência imediatamente após o término das 

garantias oferecidas pelo fornecedor. 

O projeto sob análise visa solucionar controvérsia envolvendo 

as duas primeiras modalidades de garantia: a garantia legal e a garantia 
contratual, ambas sob a responsabilidade do fornecedor. A dúvida consiste 
em esclarecer se os prazos de garantia devem ser somados ou, a partir do 

momento em que o fornecedor oferta uma garantia contratual, se o prazo da 
garantia contratual englobaria o prazo da garantia legal. Parece-nos que a 

atual redação do CDC, ao prever em seu art. 50 que a garantia é 
complementar, já seria suficientemente claro que os prazos devem ser 

somados. Ainda a esse respeito, deve-se destacar que, de acordo com o art.  
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47 do Código de Defesa do Consumidor, as cláusulas contratuais devem ser 

interpretadas da maneira mais favorável ao consumidor. 

A despeito disso, há registros de reclamações de consumidores 

em torno do tema. A matéria já foi inclusive levada à apreciação do STJ, que 
entendeu que o prazo da garantia legal deve ser contado após o término da 

garantia contratual. Os Recursos Especiais n° 1021261/RS e n° 967623/RJ 
constituem exemplos de precedentes a esse respeito: 

Processo civil. Direito do consumidor. (...) 

- O início da contagem do prazo de decadência para a 

reclamação de vícios do produto (art. 26 do CDC) se dá após o 

encerramento da garantia contratual. Precedentes . 

- A postergação do início da contagem desse prazo, contudo,  

justifica-se pela possibilidade, contratualmente estabelecida, de que 
seja sanado o defeito apresentado durante a garantia. [...]. (REsp 
1021261/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 20/04/2010, DJe 06/05/2010) 

CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE PELO FATO OU 

VÍCIO DO PRODUTO. DISTINÇÃO. DIREITO DE RECLAMAR. 
PRAZOS. VÍCIO DE ADEQUAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL. 
DEFEITO DE SEGURANÇA. PRAZO PRESCRICIONAL. 

GARANTIA LEGAL E PRAZO DE RECLAMAÇÃO. 
DISTINÇÃO. GARANTIA CONTRATUAL. APLICAÇÃO, POR 

ANALOGIA, DOS PRAZOS DE RECLAMAÇÃO ATINENTES À 
GARANTIA LEGAL. (...) 

 - A garantia legal é obrigatória, dela não podendo se esquivar 

o fornecedor. Paralelamente a ela, porém, pode o fornecedor oferecer 
uma garantia contratual, alargando o prazo ou o alcance da garantia 

legal. 

- A lei não fixa expressamente um prazo de garantia legal. O 
que há é prazo para reclamar contra o descumprimento dessa 

garantia, o qual, em se tratando de vício de adequação, está previsto 
no art. 26 do CDC, sendo de 90 (noventa) ou 30 (trinta) dias, 

conforme seja produto ou serviço durável ou não.  

- Diferentemente do que ocorre com a garantia legal contra 
vícios de adequação, cujos prazos de reclamação estão contidos no 

art. 26 do CDC, a lei não estabelece prazo de reclamação para a 
garantia contratual. Nessas condições, uma interpretação  
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teleológica e sistemática do CDC permite integrar 

analogicamente a regra relativa à garantia contratual, 

estendendo-lhe os prazos de reclamação atinentes à garantia 

legal, ou seja, a partir do término da garantia contratual, o 

consumidor terá 30 (bens não duráveis) ou 90 (bens duráveis ) 

dias para reclamar por vícios de adequação surgidos no decorrer 

do período desta garantia. [...]. (REsp 967.623/RJ, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 

16/04/2009, DJe 29/06/2009) 

Diante de todo o exposto, entendemos que a proposta merece 
ser aprovada na medida em confere maior clareza ao texto do CDC, 

eliminando a possibilidade de interpretações desfavoráveis ao consumidor, 
com potencial redução de conflitos com fornecedores e consumidores,  

assegurando a estes últimos claramente o direito de ter o prazo de garantia 
legal computado apenas após o esgotamento da garantia contratual.  

Sugerimos apenas emendar a nova redação proposta ao § 1° do art. 26 do 
CDC a fim de conferir maior precisão ao texto normativo, uma vez que a 

redação constante da proposta pode, a nosso ver, suscitar dúvidas quanto a 
contagem de prazos para produtos duráveis aos quais não tenha sido 

conferida garantia contratual, além de não contemplar expressamente a 
garantia contratual que também pode ser oferecida à prestação de serviços.  

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade do Projeto de Lei nº 1.750, de 2019, e, no mérito, pela sua 

aprovação, com a emenda proposta a seguir. 

EMENDA Nº        – CTFC (SUBSTITUTIVO) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 26 da Lei n° 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, nos termos do que dispõe o art. 1° do Projeto de Lei n° 

1.750, de 2019: 

“Art. 1° ......................................................................... 
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‘Art. 26. ....................................................... 

........................................................................ 

§ 1° Inicia-se a contagem do prazo decadencial a 

partir da entrega efetiva do produto ou do término 
da execução dos serviços, exceto na hipótese de ser 
conferida garantia contratual nos termos do art. 50, 

quando o prazo decadencial será contado após o 
término da garantia contratual. 

................................................................’ (NR)”   

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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AUTORIA: Senador Rogério Carvalho (PT/SE)
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Senado Federal, Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 12 

Cep 70165-900 - Brasília - DF 

 

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019 

Altera a Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, para 
determinar que, no caso de fornecimento de produto 
durável, o início da contagem do prazo decadencial para 

reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação, 
será dado após o término do período de garantia 

contratual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1º do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................................. 

§ 1º Inicia-se a contagem do prazo decadencial a partir da entrega 
efetiva do produto ou do término da execução dos serviços, salvo no caso 

de produtos duráveis, quando o prazo começará a ser computado após o 
término do período de garantia contratual. 

................................................................................. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto é fixar o início da contagem do prazo para o 
consumidor reclamar pelos vícios aparentes ou de fácil constatação dos produtos. 

O inciso I do art. 26 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, 
Código de Defesa do Consumidor (CDC), estabelece o prazo de trinta dias para a 

reclamação de produtos e serviços não duráveis, tais como os alimentos, no caso 
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de produtos, e de organização de festas, no caso de serviços. Já o inciso II estipula 

o prazo de noventa dias para reclamações referentes a produtos duráveis 
(eletrodomésticos, máquinas, imóveis etc.) e serviços duráveis (serviços de 

carpintaria e serviços de reformas de prédios residenciais ou comerciais). O § 1º 
do referido artigo determina que os prazos de trinta e noventa dias são os mesmos 

para vícios aparentes, pois se regem pela durabilidade do serviço ou produto. 
Entretanto, a contagem desses prazos ocorre a partir da entrega efetiva do produto 

ou da execução do serviço. 

Com a entrada em vigor desse dispositivo, criou-se um conflito de 

interesse entre as empresas, os consumidores e os respectivos órgãos de defesa e 
proteção dos consumidores. Como exemplo, os consumidores passaram a 
reivindicar a substituição ou o conserto de um eletrodoméstico em até noventa 

dias após o encerramento da garantia, ao passo que as empresas proclamaram que 
o prazo em questão deveria ser computado desde o momento da aquisição do 

produto. 

Logo, é preciso definir o início da contagem do prazo para a 

reclamação, fixando a garantia do marco legal e a segurança jurídica das relações 
de consumo. Essa alteração certamente concorrerá para maior proteção dos 

consumidores ao preencher essa lacuna legal, de maneira a esclarecer as regras 
que disciplinam as relações de consumo. 

E, além disso, é preciso fazer valer a garantia paga pelo consumidor, 
inclusive às chamadas garantias ampliadas, que nada mais são do que novos 

contratos que os consumidores pactuaram e são acessórios do contrato de compra 
e venda. Esse contrato é o da avença principal, e é o objeto do art. 26 do CDC que 
trata da reclamação e do prazo de decadência. Considerar que o prazo de 

reclamação ocorre desde a data da entrega do produto, mesmo vigorando o prazo 
de garantia, é retirar do consumidor qualquer segurança e efetividade, tornando 

inócua a garantia contratual. 

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para 

a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, 

GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR, 

em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.238, de 2019, do Senador Marcos do Val, que 
dispõe sobre a divulgação, na rede mundial de 

computadores, da prestação de contas dos 
diretores das penitenciárias federais e estaduais. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de examinar o Projeto de Lei (PL) nº 3.238, de 2019, 
de autoria do Senador Marcos do Val, que tem como objetivo obrigar os 
diretores das unidades prisionais integrantes do Sistema Penitenciário 

Federal e dos Sistemas Penitenciários dos Estados e do Distrito Federal a 
disponibilizar, na rede mundial de computadores, em plataforma de fácil 

acesso, a prestação de contas do órgão respectivo, abrangendo as licitações, 
os contratos e as despesas realizadas com cartões de pagamento, entre outras, 

conforme dispõe o seu art. 1º. 

O art. 2º do PLS estabelece o início da vigência da lei que 

decorrer do projeto na data de sua publicação. 

Extrai-se da justificação do projeto de que a pretensão de seu 

autor é aumentar a transparência na gestão das penitenciárias federais e 
estaduais, de modo a facilitar o acesso às informações relativas às 

licitações, contratos, gastos com cartões corporativos, entre outras, 
mediante sua divulgação, na rede mundial de computadores, em site 
acessível à população. 

O PL não recebeu emenda no quinquídio regimental, sendo 
submetida unicamente a esta Comissão de Transparência, Governança, 
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Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor (CTFC) para a sua decisão 
terminativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos arts. 90, inciso I, 102-
A, inciso II, alíneas d e e, e 102-D, todos do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), emitir parecer sobre o projeto em exame quanto aos aspectos 
de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e, também, quanto ao 

mérito, cabendo-lhe a decisão terminativa, por força do disposto no art. 91, 
inciso I, do mesmo Regimento. 

Constatamos, assim, não haver incompatibilidade do PLS com 
as normas regimentais, sendo, assim, admissível quanto a esse aspecto. 

No que diz respeito à constitucionalidade formal da matéria, 
cumpre observar que o assunto em exame objetiva estabelecer obrigações 

para serem observadas por servidores vinculados ao Poder Executivo federal, 
estadual e do Distrito Federal, cuja iniciativa legislativa cabe ao Presidente 
da República (art. 61, § 1º, II, CF) e, por simetria, ao Governador de Estado 

e do Distrito Federal. 

Dessarte, a proposição em exame está eivada do vício formal de 

iniciativa, pois a pretensão de alterar a legislação atinente a servidor público, 
como no caso em exame, só poderá ser introduzida no processo legislativo 

mediante projeto de lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo das 
referidas esferas da Federação. 

Portanto, não há dúvida de que projeto de lei com o objetivo 
contido na solicitação deste trabalho padece de vício de 

inconstitucionalidade, caso seja apresentado por parlamentar, devendo, 
assim, ser vetado pelo Presidente da República ou declarado inconstitucional 

pelo Poder Judiciário, por inconstitucionalidade formal, caso venha a ser 
aprovado. 

Entretanto, a solução a ser adotada para contornar o apontado 
vício formal de inconstitucionalidade é tratar o assunto mediante lei 
nacional, de modo a abranger o sistema penitenciário da União, dos Estados 

e do Distrito Federal. 
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Ademais, devemos observar que o art. 12 da Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis, determina que a alteração da lei será 

feita por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou 
acréscimo de dispositivo novo. 

Estabelece, ainda, a referida Lei Complementar, como princípio 
da estruturação das leis que o mesmo assunto não poderá ser disciplinado 

por mais de uma lei, exceto quando a subsequente se destine a complementar 
lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa, 

conforme o seu art. 7º, inciso IV. 

Desse modo, como o assunto da proposição é a divulgação de 

informação da administração pública que seja de interesse público, em 
observância ao princípio da publicidade, expressamente mencionado no 

caput do art. 37 da Estatuto Maior, impõe-se a alteração da Lei nº 12.527, de 
18 de novembro de 2011, a Lei de Acesso à Informação (LAI), a qual, por 
constituir lei nacional, aplicável, portanto, à administração pública das três 

esferas da Federação, afasta o apontado vício de iniciativa. 

Quanto ao mérito do PL, devemos levar em conta que cada vez 

mais os brasileiros estão rejeitando os segredos no âmbito da administração 
pública, os quais vêm contribuindo para os atos de corrupção que alimentam, 

fartamente, o nosso diuturno noticiário político nacional, e estão a propugnar 
pela ampla transparência e livre acesso às informações, inclusive os dados 

referentes à prestação de contas dos diretores das penitenciárias federais, 
estaduais e distritais. 

Em face dessas considerações, optamos por oferecer emenda ao 
presente PL, com o objetivo de escoimá-lo dos apontados vícios de 

inconstitucionalidade e para adequá-la aos ditames da Lei Complementar nº 
95, de 1998, de modo a aperfeiçoá-lo na sua técnica de elaboração, 

vinculando-o à Lei de Acesso à Informação, que constitui norma de 
abrangência nacional, adaptando-se, ademais, a redação da ementa. 

Desse modo, acreditamos que possamos atingir os elevados 

propósitos almejados pelo autor da proposição, que é aumentar a 
transparência na gestão das penitenciárias federais e estaduais, de modo a 

facilitar o acesso às informações relativas às licitações, contratos, gastos 
com cartões corporativos, entre outras, mediante sua divulgação, na rede 

mundial de computadores, em site acessível à população, sem que reste 
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dúvida quanto à sua constitucionalidade e adequação redacional em 
conformidade com a legislação que disciplina a elaboração das leis,. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nos termos do art. 133, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 

3.238, de 2019, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CTFC 

Dê-se à ementa do PL nº 3.238, de 2019, a seguinte redação: 

Altera a Lei nº 12.527, de 2019, para dispor sobre 

a divulgação, na rede mundial de computadores, 
da prestação de contas dos diretores das 
penitenciárias federais e estaduais 

EMENDA Nº    – CTFC 

Dê-se ao art. 1º do PL nº 3.238, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 32 da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
passa a vigorar acrescida do seguinte inciso VIII: 

‘Art. 32. ........................................................................ 

....................................................................................... 

VIII – deixar os diretores das unidades prisionais integrantes 

do Sistema Penitenciário Federal e dos Sistemas Penitenciários dos 
Estados e do Distrito Federal de disponibilizar, na rede mundial de 

computadores, em plataforma de fácil acesso, a prestação de contas 
do órgão respectivo, abrangendo as licitações, os contratos e as 
despesas realizadas com cartões de pagamento, entre outras  

expressamente exigidas em lei. 

.........................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relatora 

S
F

/
1

9
8

9
2

.
1

3
8

3
6

-
0

3

87



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3238, DE 2019

Dispõe sobre a divulgação, na rede mundial de computadores, da prestação de contas
dos diretores das penitenciárias federais e estaduais.

AUTORIA: Senador Marcos do Val (CIDADANIA/ES)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 3238 de 2019.

88



 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre a divulgação, na rede mundial de 
computadores, da prestação de contas dos 

diretores das penitenciárias federais e estaduais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os diretores das unidades prisionais integrantes do 
Sistema Penitenciário Federal e dos Sistemas Penitenciários dos Estados e 
do Distrito Federal deverão disponibilizar, na rede mundial de 

computadores, em plataforma de fácil acesso, a prestação de contas do órgão 
respectivo, abrangendo as licitações, os contratos, as despesas realizadas 

com cartões de pagamento, entre outras. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem por objetivo aumentar a transparência 

na gestão das penitenciárias federais e estaduais, de modo a facilitar o acesso 
às informações relativas às licitações, contratos, gastos com cartões 

corporativos, entre outras, mediante sua divulgação, na rede mundial de 
computadores, em site acessível à população. 

Nesse sentido, estaremos promovendo os princípios que 
informam o funcionamento da Administração Pública insculpidos no art. 37 
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da Constituição Federal, especialmente os da moralidade e da publicidade, 
ampliando os meios de accountability hoje existentes. 

Desse modo, por entendermos que este Projeto de Lei aprimora 
o ordenamento jurídico brasileiro nessa matéria, solicitamos o apoio das 

Senhoras e dos Senhores Senadores para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador MARCOS DO VAL 
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